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Regulamenta, flo âmbito da Âdministtaçào Pública do
Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado d<r

Panná, as contratações ditetas a que se refere a Lei n"
14.133, de 01 de abril de 2021, que "Estabelece normas
gerais de licitação e contratação p^ta as Âdministrações
Públicas diletas, autárquicas e fundacionais da União,
dos Estaclos, do Distrito Federal e dos Àtlunicípios".

^

O (A) PREFEITO (A) DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,
no uso das aftibuições que lhe confere aLeí Oryãnica deste Município, e tendo em
vista o disposto na Lei Federal n" 14.133, de L" de ablil de 202'1.,

DECRETA:

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. Lo. O processo de contratação direta, que compÍeende os casos de inexrgibilidade e de
dispensa de licitação, além dos documentos previstos no aÍt. 72 daLeiFederal n." 14.1.33, d,e

2021, devetá ser insuuído com os seguintes elementos:

I - indicação do dispositivo legal aplicável;

II - autorização do ordenador de despesa;

III - consulta prévia da telação das irnpedidas de licitar ou contratar com a Administração
i)úbüca do Município;

IY - no que couber, cleclarações extgidas na l-ei Federal n. " 14.133, de 2021, neste
Regulamento ou em regulamentos específicos editados pela Âdministração Pública do
Município;

V - lista de veri{icação, quanclo houver sido aprovada pelo Município, devidamente atestada
e assinada pelos responsáveis pela conclução do procedimento.

§ L". Fica dispensado o Estudo Técnico Pteliminar - ETP e Ànálise <le Risco nas
conftatações de que tÍatâ os incisos I, II do att. 75 daLei rf 14.133 de 2021.

Ãrt.2", São competentes para autorizat a lnextgrbilidade e a dispensa de l-icitação as
autoridades máximas dos órgãos e entidades públicas, admitida a delegação.

§ L". Autoridacle máxrma na Administração Dileta, o Secretário Municipal e outras
autoridades com as lrreslnas ptcrrogativas; e nas entidades autárquicas e fundacionais, o
Diletor-Geral ou equivalente;
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o disposto no art. 77 daLeiFederal n'14.133,de2021,no que couber, aos
pÍocessos de contratação dileta.

Art. 3'. Na contratação dileta por inexigibiüdacle ou poÍ dispensa cle iicitação, quando não
for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida Íro ârt. 23 da Lei Federal n"
1,4.133, de 2021, o contratado deverá compÍovâr previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
flatutez\ por meio da apresentação de notas fiscais emitidas pâÍâ outÍos contratantes no
peÍíodo de até 1 (um) âno ânterior à data da contlatação pela Administlação, ou por outro
meio idôneo.

Att. 4". Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de Jicitação p^ta a aqúsição cle bens
ou paÍâ a cofltÍat^ção de serwiços poÍ mais de um ótgão ou entidade, poderá ser utilizado o
sistema de registro de preços, na forma do ilegulamento própdo.

Att. 5". Fica dispensada a anáüse jurídica dos ptocessos de contrataçà,o dileta nas hipóteses
previamente definidas poÍ âto do Procurador-Geral do Município, nos termos do § 5", do
art. 53 daLei Federal n. " 74.133, de 2021.

Art. 6". No caso de conttatação dueta, a divulgação se dará em Diário OÍicial, e deverá
ocoÍrer flo ptazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato ou de
seus aditamentos, como condição indispensár,elpata a eftcâcia do ato.

§ 1.". Os contÍâtos e eventuais aditivos celebrados em câso de urgência tetã.o eftcácia a partu
cle sua assinatura e deverão ser publicados no prâzo previsto no cctpilÍ deste artigo, sob pena
de nuliclade.

§ 2". A divulgação de que tÍata o capuÍ deste artigo, quando referente à coníatação de
ptofissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá idenuÍicar os custos do cachê do
artista, dos músicos ou cla banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da
infraestrutuÍa, da logística do evento e das demais despesas específicas.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ãtt,7". Âs hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federul n. " 14.133, de 2021, são
exempli{icativas, senclo inexigÍvel a licitação em todos os casos em que for inviável a
competição.

Art. 8". As hipóteses de inexigibrlidade previstas no inciso III do att.74 da Lei Federal n"
1.4.133, de2021, pârâ que fiquem caractertzadas, dependem da comprovação dos requisitos
da especialidade e da singuialidade do serviço, aliados à notória especialização do contratado.

Att. 9". Compete ao agente público tesponsável pelo ptocesso de contratação direta, no caso
de inexigibilidade de iicitação, a adoção de pror.idências que âssegurem a veracidade do
documento c1e exclusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do § 1" do art.
74 daLei Federal n." 14.1.33, de2021.

Art. 10. É vedada a inexigibilidade de ücitação para serviços de publicidade e divulgação, bem
como a preferência por t'Ír^tc específica.

Art. ll, Excepcionalmente, poderão ser adquilidos bens de marcas específicas ou
contratados sewiços com prestador específico p^rà cumprimento de ordem judicial, quando
a decisão indique a t1aàtca ou o pÍestadot a ser contratado pela Âdministração.
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DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

fut,12, Nas hipóteses de dispensa de licitação em tazão do valor, o instrumento do contrato
poderá ser substituído por ouúo instnrmento hábil, como caÍt^-contt^to, notâ de empenho
de despesa, attottzação de compra ou ordem de execução de serwiço.

Patágtafo único. Neste câso, ao instrumento substitutivo âo contÍâto aplica-se, no que
couber, o disposto flo art. 92 daLei Federal n." 14.133, de2021.

fut. 13. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art.75 da Lei Federal n"
14.133, de 2021,, â conüatâção deverá ser feita preferencialmente com mictoempresa,
empÍesa de pequeno porte ou microempreendedor individual.

§ 1" Para fins de afelição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do
artigo 75 daLeí Irederal n" 14.133, de 2021, deverão ser observados:

I - o somatódo do que for despendido no exercício Íinanceko peia respectiva unidade
gestoÍâ; e

II - o somatório da despesa rcaltzada com objetos de mesma natLrtezà, entendiclos como tais
aqueles relativos a contratações no mesmo Íâmo de atividade.

§ 2" Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, identificada pelo
nível de subclasse da Classificação Nacional de Âtividades Econômicas - CNAE.

§ 3" Não se aplica o disposto no § 1" do artigo 75 daLei Federal n." 14.133, de2021,às
contÍâtaçôes cle até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
âutomotoÍes de ptopriedade do órgão ou entidade contratânte, incluído o fornecimento de
peçâs, salvo quando hour.eÍ conttâto ou ata de registro de preços vigentes.

§ 4" As contratações de que tÍata o § 3" deste artigo estão sujeitas ao regime de adiantamento,
nos termos daLeí,

§ 5" Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos teÍmos das hipóteses
previstas neste artigo, a autoridade competente pela atrtorízaçã.o e a autotidade supedot
tesponsável pela adjudicação e pela hornologação da conúatação devem ob.servat o disposto
no art. 73 da Let Federal n. " 14.133, de 2021, e no aÍt. 337 -F, do Decreto-Lei n" 2.848, de 7
de dezembro de 1940,

Att.14, Os órgãos e entidades da Âdministraçáo Pública dileta, autárqúca e fundacional do
Município de Santo Ântônio do Sudeste poderão adotar o sistema de dispensa eletrônica,
nas segúntes hipóteses:

I - contratação de obtas e sewiços de engenharia comuns ou serviços de manutenção de
veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do afi. 75 daL,ei l"-ederal n.
" 14.1.33, de 2027;

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do at.75 da
Lei Fedetal n. " 14.L33, de 2021;

III - contrataçào de obtas, bens e seliços, inclúdos os serwiços comuns de engenhatia, nos
teÍmos do disposto no inciso III e segúntes do capal do att. 7 5 da Lei Federal n. " 14.1.33, de
2021, quando cabível;

IV - registro de preços paÍa ^ coÍttÍ^tação de bens e serwiços por mais de um órgão ou
entidade, nos teÍmos do § 6" do art. 82 daLeiF-ederal n." 14.133,de2021.

§ 1" o sistema de dispensa elettônica será regulamentado pot decreto especifico.
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§ 2' Â ualtzaçã,o do sistema de dispensa eletrônica poderá ocoÍÍer 
^ 

p^ttlr da data de
pubiicação do ato de que ftatr- o § 1" deste artigo.

§ 3' F-ica vedada a wts)tzação do sistema de dispensa eletrônica nas seguintes hipóteses:

I - contratações de obras que não se incluam no inciso I do caput deste artigo;

II - locações imobiliárias e aüenações; e

III - bens e serviços especiais, inclúdos os serviços de engenharia.

Att. L5. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entratá em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO NICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO P EIM29 DE JULHO DE 2022.

PUBLIQUE.SE:

RICARDO IO ORTINÃ
Prefeito Municipal



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

GABINETE DO PREFNITO

DECRETO N" 3953/2022

DECRETO N.3.952t2022

Regularnenta, no ârrbito da Administração
Pública do Município cle Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Paraná, as contratações
ciiretas a que se refere a Lei n" 14.133, de 0l de
abril de 2021, que "Estabelece nol'mas gerais de
licitação e contratação para as Administrações
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios".

o (A) PREFETTO (A) DO MUNrCÍprO DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, no uso das atribuições que lhe
conÍ'ere a Lei Orgânica deste Município, e tendo em vista o
disposto na Lei Federal n' 14.133, de 1' de abril de 2021,

DECRETA:
Do Processo de Contratação Direta
Art. 1'. O processo de contratação direta, qne compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, alóm dos
documentos previstos no aft. 72 daLei Federal n.' 14. 133, de
2021 , rleverá ser instruído coln os seguintes elementos:
I - indicação do dispositivo legal aplicável;
II - autorização do ordenador de despesa;
III - consulta prévia da relação das irnpedidas de licitar ou
Çontratar com a Administração Pública do Município;
IV - no que couber, declarações exigidas na Lei Federal n. "
14.133, de 2027, neste Regulamento ou em regulamentos
específicos editados pela Adrninistração Púb1ica do Município;
V - lista de verificação, quando houver sido apt'ovada pelo
Município, devidamente atestada e assinada pelos responsáveis
pela conclução do procedimento.

§ 1". Fica dispensado o Estudo Técniço Preliminar - ETP e
Análise de Risço nas contratações de que trata os irrcisos I, II
do art. 75 da Lei no 14.133 de 2021.
Art. 2". São competelltes para autorizar a inexigibilidade e a
dispensa de licitação as autoridades máximas dos órgãos e
entidades públicas, adrniticla a delegação.
§ 1". Autoridade máxima na Administração Direta, o Secretário
Municipal e outl'as autoridades com as lresnlas prerrogativas; c
nas entidades autárquicas e fundacionais, o Diretor-Geral ou
equivalente;

§2'. Aplica-se o disposto no art.71 daLei Federal n'14.133,
de 2021, no que couber, aos processos c1e contratação direta.
Art. 3'. Na contratação direta por inexigibilidade ou por
dispcnsa de licitação, quando não for possível estimar o valor
do objeto na forma estabelecida no ar1. 23 da Leí Federal n"
14.133, de 2021, o contratado deverá Çomproval' previamente
que os preços estão sm conformidade com os praticados em
contratações semelhantes de objetos de rnesma natureza, por
rneio da aplesentação de notas fiscais emitidas paÍa outros
contratantes no períocio de até I (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
Art, 4". Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa c1e

licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de
serviços por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado
o sistema de registro de preços, na forma do Regulamento
próprio.
Art. 5". Fica dispensada a análise jurídica dos processos de
contratação direta nas hipóteses previamente clefrnidas por ato
do Procura«lor-Geral do Município, nos termos do § 5", do art.
53 da Lei Fecleral n. " 14.133, de 2021 .

Art. 6'. No caso de contratação direta, a divulgação se dará err
Diário OÍicial, e develá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data cle assinatura do contrato ou de seus
aditamentos, corno condição indispensável para a cficácia do
ato.



ürgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser
publicados 11o prazo previsto no caput deste artigo, sob pena de
nulidade.

§ 2'. A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando
t'eferente à contratação de profissional do setor artístico por
inexigibilidade, deverá identiÍicar os custos do cachê do artista,
dos músicos ou da banda, quando houveq do transporte, da
hospedagem, da infi'aestrutura, da logística do evento e das
demais clespesas específi cas.
Da Inexigibilidade de Licitação
Art.7". As hipóteses previstas no artigo 74 daLei Federal n. o

14.133, d,e 2021, são exernplificalivas, sendo inexigível a
licitação em todos os casos em que for inviável a competição.
Art. 8". As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III
do art.74 da Lei Federal n' 14.133, de 2027, par.a que fiquem
aaracÍeúzadas, dependem da comprovação dos requisitos da
especialidade e da singularidade do serviço, aliados à notória
especialização do contratado.
Art. 9'. Corrpete ao agente público responsável pelo pl.ocesso
de contratação direta, no caso de inexigibilidade de licitação, a
adoção de providências que assegurem a veracidade do
docurnento de exclusividade apresentado pela futura
contratada, nos termos do § l'do art. 74 daLei Federal n. u

14.133, de 2021.
Art. 10. E vedada a inexigibilidade de iicitação para seliços
de publicidade e clivulgação, bem como a preferência por
marca específica.
Art. 11. Excepcionalmente, poder'ão ser adquir.idos bens de
marcas específicas ou contlatados seliços com prestador
específico para cumprimento de ordem judicial, quando a
decisão indtque a fitarca on o prestaclor a set'contratado pcla
Administração.
Da Dispensa de Licitação
Art. 12. Nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do
valor, o instrumento do contrato poderá ser substituido por
ontro instrumento hábil, como carla-contrato, nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
servlço.
Parágrafo único. Neste caso, ao instrurlento substitutivo ao
contrato aplica-se, 1to que couber, o disposto no art. 92 daLei
Federal n. ' 14.1 33, de202l.
Art. 13. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II
do art. 75 da Lei Federal no 14.133, de 2021, a contratação
deverá ser feita preferencialtnente corn microempresa, elrpresa
de pequeno porte ou microempreendedor individual.
§ l'Para fins de aferiçâo dos valoles que atendam aos linrites
referidos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n.,
14.133, de2021, dever'ão ser observados:
I - o sornatório do que for despendido no exercício financeiro
pela respectiva unidade gestora; e
II - o somatório da despesa rcalizada com objetos de mesma
natüreza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações
no lresmo ramo de atividade.
§ 2" Consiclera-se rallto de atividade a paftiÇipação econômica
do rrercado, identificada pelo nivel de subclasse da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.
§ 3" Não se aplica o disposto no § lu do artigo 75 da Leí
Federal rr. " 14.l33, de 2021, às contratações de até Rg
8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contt.atante,
incluído o fotnecimento de peças, salvo quando houver
contrato ou ata de registro de preços viger.rtes.
§ 4" As contratações de que trata o § 3" deste artigo estão
snjeitas ao regime de adiantamellto, tlos teflltos da Lei.
§ 5'Quando do enquadramento de bens, seliços ou obras nos
termos das hipóteses previstas neste artigo, a autoriclade
oompetente pela autorização e a autoridade superior
responsável pela adjudicação e pela homologação da
contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei
Federal n. " 14.133, de2021, e no al't. 337-E do Deçreto-Lei no
2.848, de 7 de dezemblo de 1 940.
Art. 14. Os órgãos e enticlades da Aiüninistração Pírblica
direta, autár'quica e fundacional clo Município de Santo
Antônio do Sudeste poderão adotar o sisterna de dispensa
eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - contratação de obras e serviços de engenharia cotnuns ou
serviços de rnanutenção de veículos autolxotores, no lirnite do

9,,tq:.^a.no ^inciso 
I do caput do art, 75 da Lei Federal n. o



inciso II do'captÍ t1o art. lS dà fei Federal n. ' 14.133, de
2021;
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os
serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no
inciso TII e seguintes do caput do art.75 daLei Federal n. o

74.133, de 2021, quando cabível;
IV - registro de preços para a contratação de bens e seruiços
por mais de um órgão ou entidade, nos tennos do § 6' do art.
82 da Lei Federal n. o 14.133, de2021.
§ lu o sistema de dispensa eletrônica será regulamentado por
decreto especifico.
§ 2' A utilizaçã.o do sisterna de dispensa eletrônica poderá
ocorrer a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1 

n

deste artigo.

§ 3" Fica vedada a utilização do sistenra de dispensa eletrônica
nas seguintes hipóteses:
I - corrtratações de obras que rrão se incluanr no inciso I do
caput deste artigo;
II - locações imobiliárias e alienações; e
III - bens e serviços especiais, inch.rídos os serviços de
engeúaria.
Art. 15. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM
29 DE JULHO DE2022.

PIJBLIQUE.SE:

RICARDO ANTONIO ORTINÃ
Prefeito Municipal

Publicado por:
Cíntia F ernan da Lanzatin

C ódi go Id entific ado r :24F 02F E 5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/08/2022.Bdição 2573
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www.diari omurrici pal. com.brlarnp/


